
 

 

 
 

   

  A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/139/2022/XII 

                                                                              

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Horta, 20 de setembro de 2022 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar  

 

Vasco Alves Cordeiro 

 

E/2753/2022 Proc.º 054.02.00/102/XII 20/09/2022  
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REQUERIMENTO 

GOVERNO CONTINUA A INCUMPRIR A ATRIBUIÇÃO DOS APOIOS ÀS 

ATIVIDADES CULTURAIS RELATIVOS AO ANO DE 2022  

 

Em resposta remetida a esta Assembleia, a 31 de maio do corrente ano, o 

Governo dos Açores informou que as reuniões das comissões de apreciação das 

candidaturas ao Regime Jurídico de Apoio às Atividades Culturais já tinham sido 

realizadas no final do mês de abril e que todos os agentes culturais já tinham 

sido informados dos resultados dessas apreciações. 

Não obstante estas informações, o Grupo Parlamentar do PS tem conhecimento 

de que existem ainda muitos Agentes Culturais nos Açores, que até à presente 

data ainda não receberam o financiamento para atividades a desenvolver, ou já 

desenvolvidas, no ano de 2022. 

Convém recordar que as candidaturas para as atividades culturais a desenvolver 

neste ano de 2022, terminaram no dia 31 de agosto de 2021!!!  

Desde então, o tempo de espera pelos resultados foi de 9 meses, aos quais se 

acrescentam – em muitos casos – mais 4 meses de espera pelo pagamento.  

São no total 13 meses de espera, mais de 1 ano!!!  

Daqui a poucos dias terminam as candidaturas para atividades a desenvolver 

em 2023 e os Agentes Culturais dos Açores continuam à espera do 

financiamento para 2022.  
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É caso para se concluir que as mudanças, entretanto, ocorridas nos titulares 

(Secretária e Diretor Regional) da tutela dos Assuntos Culturais não trouxeram 

nada de novo.  

Na verdade, a exemplo do que aconteceu com os apoios de 2021, este atraso 

no pagamento resulta não só em mais um incumprimento da própria Lei, como 

igualmente, condiciona a prossecução e incentivo ao desenvolvimento das 

atividades dos Agentes Culturais dos Açores! 

Ora, num tempo em que os Açores se posicionam para poderem vir a ser eleitos 

como Capital Europeia da Cultura em 2027, tendo já sido, inclusivamente, 

anunciado um apoio do Governo dos Açores, no valor de 400 mil euros, à 

candidatura, é, no mínimo, estranho que os apoios para todos os restantes 

Agentes Culturais não tenham ainda sido processados e garantidos!  

Assim, nos termos regimentais aplicáveis, vem o Grupo Parlamentar do 

Partido Socialista dos Açores, através dos Deputados signatários, 

questionar o Governo Regional dos Açores, sobre o seguinte, por 

referência à data de 15 de setembro: 

1. Quais os apoios do Regime Jurídico de Apoio às Atividades 

Culturais que já foram pagos? Discriminar por entidade e projeto e 

data de processamento do apoio; 

2. Quais os apoios do Regime Jurídico de Apoio às Atividades 

Culturais que tendo concluído o procedimento administrativo 

aguardam pelo processamento do pagamento? Discriminar por 
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entidade e projeto e referir a data da conclusão do procedimento 

administrativo; 

3. Quais os apoios do Regime Jurídico de Apoio às Atividades 

Culturais que aguardam conclusão do processo administrativo da 

parte do promotor e por parte da Direção Regional dos Assuntos 

Culturais? Discriminar por entidade e projeto. 

 

Horta, 20 de setembro de 2022 

 

Os Deputados 

 

Marta Matos 

 

Ana Luis 

 

Célia Pereira 

 

Sandra Faria 


